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PORTARIAN' I44, DE 04 DE JULHO DE2023.

Subsliluir servidores municipais como

suplente de contralo.
.fiscct I (

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de I-ucas do Rio Verdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

são coníeridas,
RESOLVE:

Art. 1.. Substituir ANDREIZA COSTA DE MORAIS, C NOMEAT MARCOS
ROGÉRIO RUBIO, ocupanÍe do cargo Coordenador Divisão, lotado(a) no SAAE - Serviço

Autônomo de Água e Esgoto como Fiscal, c nomcar ALINE MICHELE NOGUEIRA'
ocupante do cargã de Asseisor Técnico IV, lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Água

e Esgoto, como suplente do fiscal do contrato n" 02612022 e 02712022, refcrente ao

credenciamento n" 001t2022 Inexigibitidade n' 00412022, o qual tem por objcto

credenciamento de instituições bancárias estabelecidas no Município de Lucas do Rio Verde,

para prestação de serviços de recebimento das faturas de água, esgoto, resíduos e outros

serviços, de qualquer consumidor, emitidase distribuidas pelo SAAE, que deverão ser

autenticadas mecanicamente ou através de pagamento pela internet, débito automático,

conespondente bancário, autoatendimento e recebimento no caixa, pclo período de l2 (dozc)

-"r"r, d" acordo com os critérios, termos e condições estabelccidas no eduital de

Inexigibilidade n" 004t2022 para credenciamento e Termo de Referência Anexol.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conheccr dctalhadamente o instrumento contratual e o editâl da licitação a ser Ilscâlizado, anotando cm registro

póprio todas as ocorrôncias Íelacionadas a sua cxccuçãoi devendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais sctorcs competentes

daÀdministração para o fiel cumprimcnto das cláu§ulas nelcs cstabclccidas:

ll - Coórdenar. âcompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidâde e cmilir respcctivos

rclatórios:
lll - Propor a celebraçâo de aditivos ou rescisào. quando necessário:

lV - Controlar o prazo de vigência do instÍumento lontratual sob sua responsabilidade:

V - Mantcr contiole atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando paÍa que o valor do

contrato nâo seja ultrap&ssâdo;
Vl - Comunicar formalmente à unidadc competente. após contatos prévios com a contratada" as irregularidâdes

cometidas pa^ssiveis dc pcnalidade:
tll - Solicitar. à unidadc competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidade:

VIll - 
^utorizar, 

formalmentc. quardo do término da vigôncia do contrato. a libcração da garantia contratuàl em

fâvor da contratada:
lX - Manter. sob sua guarda- cópiâ dos processos de contrataçãoi

X - Encaminhar, à autoridadc compctcntc. cvcntuais pcdidos de modificações no cronograma Í'isico-financciro.

substituiçôcs de materiais e equipamentos, formulados pela contratadal
XI - Confiontar os preços c quantidâdes constantes dâ Nola Fiscal com os estabelecidos no contrâtoi

XII - Receber e atestar Notas liscais c cncaminhá-las à unidade compelente paía pagamento (mcdiçôes c no caso

de material direto nas obra§ conferir em conjunlo com o almoxarifado e atestar):

XIII - VcriÍicar sc o prazo de entregÀ especificaçÕes e quantidades encontram-se dc acordo com o esúbelecido no

instrumcnto contratual:
XIV - Notifica, a contratada para sanar os pÍoblcmas dctcctados nos serviços. obras ou para efctuar a entrcga dos

mâteriaisi
XV - Sugerir. ao DiretoÍ. a aplicação dc penalidades quando houver dcscumprimento de cláusulas contratuâis:
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XVI - Acompanhar a execução contÉtual, em seus aspectos qirantitativos e qualitalivos;
XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a cxccução do objeto e aplicar as devidas penalidâdes do

contrato:
XVIII - Dctcrminar a reparação, coÍÍeção, remoção. reconstruçâo ou substituição. irs cxpensas da empresa

contratâda, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defcitos ou incorreçôes resultantes da
exccução ou de materiais empregados:

XIX - Devc rcjcitar. no todo ou em partc. obra- serviço ou fomecimento executado cm dcsacordo com o contrato:
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelccidos:
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontrataçâo vedada contratualmente. por exemplo):
XXII - Aprovar a medição dos serviços cfctivamente realizados. em consonáncia com o regimc de cxecução

previsto no contrato (o Íiscaljamais deve ateslar a cônclusão de serviços que não foram totalmentc sxecutados);
XXlll - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer oconência que requeira decisÕes ou

providências que ultrapassaÍem sua competência" em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar. junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para o

cumprimenlo de suas obrigações, com identificaçào dos elementos impeditivos do exercicio da atividade. além das
providências e sugestões que poruentura entcnder cabíveis:

XXV - RecebcÍ o objeto contmtual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partcs:
XXVI - Emitir atestados de avaliaçâo dos scrviços prestados (certidões ou atestados)l
XXVII - Deve observâr a Norma Intemâ n". l912008 do Controle lnterno. que disciplina âs responsabilidades do

fiscal dc contrato;
XXVIII - Podcrá solicitar assessoÍamento túqnico necessário com a devida antecedência:
XXIX - Devcrá anotar em registro próprio todas as ocorências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for nccessário à regularizâção das faltas ou defeitos observados, através dc notificaçôes escdta com
protocolamentoi

XXX - Não deve atestar serviços nào rcalizados, proceder o pagamento de serviços nào executâdos. expedir notas
fiscais "frias" ou em dcsacordo com o contrâto, receber material ou serviço com qualidade infcrior à contratada. pagar obras
inacabadas ou serviços çm desacordo com o projeto básico ou tcrmo dc referência, conceder aditivos indevidos: - Se
manter informado com relaçâo aos prazos com o responsável pelo envio de dâdos ao Tribunal de Contas do Estado:

XXXII - Considcrando que o descumprimenlo de quaisquer dos deveres atribuidos ao lriscal do Contrato. implicará
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminislrativa. além do
que Íicará Íes!,onsável por quâisquer ônus decorrentes a cvcntuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisôes c providências que ulúapassarem a competência do Ílscal deverào ser
solicitàdâs a scus superiores em tempo háhil para a adoçâo das medidas convcnientes;

Art. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a partir de 04 de julho de 2023.

Art, 4'Ficam revogadas as disposições em conuário, em especial a portaria no 176 de
29 de agosto de 2022.

cPIr do li'iscal: 029.***.***_** CPF do Suplente Fiscal 062.***.:r'í*-**

Nome por extenso: Marcos ltogério Rubio.

CIO SA I FOSSATTI

Assinatura: Assinatura iu-"-er{r-

Nome por Nogueira.extenso: Aline Michc c

Registre-se e Publique-se
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